
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÕES/CUSTO ESTIMADO 

 

 

Processo nº: 0026357 

Modalidade: Pregão 

Edital nº: 18/2019 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "A", QUE SERÁ DESTINADA AO 

TRANSPORTE POR CONDIÇÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO OU PERMANENTE, EM 

DECÚBITO HORIZONTAL DE PACIENTES, QUE NÃO APRESENTAM RISCO DE MORTE, 

PARA REMOÇÃO SIMPLES E DE CARÁTER ELETIVO, CONFORME CLASSIFICAÇÃO 

ESTABELECIDA PELA PORTARIA Nº 2.048/GM/MS DE 05/11/2002 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 3127001712292008709 

 

1. DADOS DO SOLICITANTE: 

1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS. 

 

2. LOCALIZAÇÃO: 

2.1. AV. MINAS GERAIS Nº 141 – CENTRO – FRONTEIRA – MG. 

2.2. FONE: (34) 3428 – 2762 / 3428-2002 

 

3. ITEM 

001          1  UN  VEICULO tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 

0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da 

contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor 

Dianteiro;4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer 

proporção(flex);Potência mín de 85 cv;Tanque de Combustível: Capac. mín =50 L. Freios e 

Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em 

chapa, c/ revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento.Altura interna do veículo deve ser original de fábrica.O pneu 

estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, c/ 

montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist. elétrico 

dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 

equipamentos, quer c/ a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores.Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 

lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 500 mm 

e altura mín de 55 mm e máx de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo.Laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador 

Luminoso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS 

@13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
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(um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc;Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 

no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. 

Sist. portátil de oxigênio completo, mín 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador.O 

compartimento do paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante 

no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no mín 

15.000 BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de compr..Provida de Sist. de 

elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e suportar peso mín de 100 kg. Com 

colchonete.Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante 

e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 

norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente 

credenciado.A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 

prever:Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.As paredes 

internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou 

Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura mín de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática.Um suporte p/ soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta 

traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ 

objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval 

revestido interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer 

de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros 

laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. - R$ 84.666,67 

Será considerado zero quilômetro o automóvel antes de seu primeiro registro de 
licenciamento e emplacamento.  

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. A aquisição do veículo tipo ambulância atenderá às necessidades da população, visando 

o deslocamento dos munícipes no próprio município ou para os municípios de referência com 

distância mínima de 50km, podendo chegar a 200km em caso de microregional, Uberaba 

conforme pactuação e articulação com as estruturas de regulação de acesso. 

Adquirindo o veiculo aumentará a capacidade do trabalho dos profissionais de forma a 

promover melhorias nas políticas de saúde sem interrupção, pois o mesmo viabilizará o 

acompanhamento nos tratamentos de forma efetiva levando em consideração a demanda de 

atendimento realizados diariamente nas unidades de saúde evidenciamos a realização da 

atenção domiciliar destinada a usuários com impossibilidades físicas de locomoção, os 

atendimentos de urgência e emergência e as altas ou internações hospitalares o investimento 

em unidade de transporte faz se imprescindível para garantir a continuidade dos 

atendimentos como forma integralidade da atenção á saúde. 

Visa ainda, atender ao Termo de Compromisso nº 3127001712292008709, firmado com o 

Ministério da Saúde. 

 

5. LOCAL/DATA E HORARIO PARA CREDENCIAMENTO: 

5.1. Poderão se credenciar todos os interessados em participar deste pregão, até o dia 3 de abril 

de 2019, às 09:00 no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – na Av. Minas Gerais nº 141 -  

centro – Fronteira/MG. 
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6. VALOR ESTIMADO: 

6.1. O valor estimado para a aquisição do veículo objeto deste pregão é de R$ 84.666,67, (oitenta 

e quatro mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos ). 

 

7. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 

7.1. O prazo do Contrato de Fornecimento será compreendido entre as assinaturas e término 
previsto para o dia 31 de dezembro de 2019. 
 
7.2. O prazo para entrega do veículo será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
7.3. O veículo deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido, e na sede deste Município de 
Fronteira/MG, sito à Av. Minas Gerais nº 110, Centro, nesta cidade. 
 
7.4. O veículo deverá possuir prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses sem limite de 
quilometragem, contados do recebimento por servidor responsável designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS. 
 
7.4.1. A GARANTIA DEVERÁ SER PRESTADA EM QUALQUER CONCESSIONARIA DO 
FABRICANTE 
 
7.5. O veículo deverá ser acompanhado da nota para conferência, que ocorrerá no ato da entrega 
no local de recebimento, por funcionário habilitado e responsável. 
 
7.6. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do veículo no ato da entrega,reservando-se à 
Prefeitura Municipal de Fronteira o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o 
mesmo em condições satisfatórias e que não atenda as especificações deste Termo de 
Referencia. 
 
7.7. No ato da entrega, caso o veículo seja recusado, a empresa deverá fazer a substituição por 
outro que atenda as especificações técnicas, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
7.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
veículo. 
 
8. DO PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento referente á aquisição do veículo será efetuado à vista, mediante o seu 

recebimento e emissão da nota fiscal.. 

 

8.2. A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida para as devidas correções.  

 

8.3. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 8.1. começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

8.4. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da 
empresa vencedora desta licitação. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DA EMPRESA LICITANTE: 
9.1.1. entregar o veículo no local e dentro do prazo previsto neste termo de referencia; 
 
9.1.2. substituir o veículo que no ato do recebimento por servidor responsável, seja constatado o 
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não atendimento das exigências; 
 
9.1.3. assumir a garantia do veículo, conforme item 7.4 deste termo de referencia; 
 
9.2. DO MUNICIPIO: 
9.2.1. Pagar o veículo adquirido no prazo previsto; 
 
9.2.2. exercer o controle e avaliação do veículo fornecido; 
 
9.2.3. designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 
procedimentos e acompanhar o fornecimento do veículo; 
 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

EM TERMOS DE ECONOMICIDADE  

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à prestação de serviços em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediamente regular e adequado processo e procedimento licitatorio, cujo fator preponderante 

certamente será o de MENOR PREÇO. Assim mediante tal critério e/ou parâmetro, 

necessariamente a Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que 

dependera diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto ofertado pela 

empresa, cuja escolha recairá naquela que cotar o menor preço. 

 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Fica designado os seguintes membros para promover o pregão presencial, de acordo com o 

Decreto Municipal nº 4.019 de 02 de janeiro de 2019. 

 

ELAINE PINESSO – PREGOEIRA 

LUCIO PRADO DA SILVA - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO  

REGEANE HELENA RAMOS – MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

FRONTEIRA, 20 de março de 2019. 

 

                            

 

ROBERTO CÉSAR RIBEIRO 

Secretario Municipal de Saúde 

 

 

 

Ratifico o Termo de Referencia, FRONTEIRA, 20 de março de 2019. 

 

 

 

MARCELO MENDES PASSUELO 

Prefeito Municipal 


